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LEI 3.193 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2016.

TRANSFERE AREAS DE SISTEMA DE lAZER 
QUE ESPECIFICA EM BENS DE USO COMUM DO 
POVO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

G LAU RER  GUILHERM E BELARM ING  
Prefeito da Estância Turística de Barra 
Bonita, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições aue lhe são conferidas por Lei,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei

A rt. 1 ° - Ficam desafetados da categoria de "sistema de lazer" 
e transferidos para a categoria de "bens de uso comum do povo", os seguintes 
bens de propriedade do Município da Estância Turística de Barra Bonita.

■ parte do sistema de lazer, geo-referenciada no Sistema 
Geodesico Brasileiro, com coordenadas Plano Retangulares Relativas Sistema U 
~ M - Datum SIRGA5200G, referentes ao meridiano central 51°00’ cuja 
descrição se inicia no vértice D~i de coordenada Este (X) 750.274.34 m e 
Norte ( Y )  7.514.285,80 m, abrangendo uma área de 547,60 m2 ou 0,0548 
ha ou 0,023 Alqs e um perímetro de 104,71 m. e define-se oelos seguintes 
dados;

D e P a ra A z im u te D istâ n c ia  (m ) C o n fro n ta n te C o o rd . E (X ) C o o rd . N (Y )

D - l D -2  1 8 0 °1 3 '5 1 "
_... j_____  __________

1 4 ,9 0
R U A  A N T O N IO  

B A R O N !
7 5 0 .2 7 4 ,2 8 7 .5 1 4 .2 7 0 ,9 0

D -2 D -3  : 2 6 9 °0 9 '2 7 "
1

__________________________

3 ,4 0
R U A  U N  DA  

C A V A L A R I
7 5 0 .2 7 0 .8 8  | 7 .S 1 4 .2 7 0 .8 5

_ ......... 1

D -3 D -4

___

2 6 9 °1 1 '2 3 " 3 3 ,9 4

S IS T E M A  D E  L A Z E R  

- S L -1  - 

R e m a n e s c e n te  

(M atr. 1 7 .8 2 2 )

7 5 0 .2 3 6 ,9 4 7 .5 1 4 .2 7 0 ,3 7

D -4 D -5 3 5 5 ° 5 2 T 5 " Í4 ,0 3 m M A TR . 2 7 .3 2 4 7 5 0 .2 3 5 ,9 3 7 .5 1 4 .2 8 4 ,3 6

D -5 D - l 8 7 ° 5 1 T 1 " 3 8 ,4 4 M A TR . 2 7 .3 2 4 7 5 0 .2 7 4 ,3 4 7 .5 1 4 .2 8 5 ,8 0

I I  -  parte do sistema de lazer, geo-referenciada no Sistema 
Geodésico Brasileiro, com coordenadas Plano Retangulares Relativas Sistema U 
T M -  Datum SIRGAS2000 referentes ao meridiano central 51°00' cuja 
descrição se inicia no vértice D-l de coordenada Este (X) 751.088,69 m e 
‘Morte (Y )  7 .5 1 4 .3 1 6 ,8 0  m, abrangendo uma área de 1.739,71 m 2 ou 
0 ,1 7 4 0  ha ou 0 ,0 7 2  Aios e um perímetro de 2 7 2 ,6 7  rra., e define-se oelos 
seguintes dados1



B O N rr4

Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita
Estad o  de São  Pau lo

D e P a ra A z im u te D is tâ n c ia  (m ) C o n fro n ta n te C o o rd . E (X )  1 C o o rd . N (Y )

D - l  1 0 - 2 1 4 2 °3 8 '0 8 "  1 7 ,6 1  M A TR . 1 3 .5 2 1 7 5 1 .0 9 9 ,3 8 7 .5 1 4 .3 0 2 ,8 0

D -2  : D -3

S IS T E M A  D E  L A Z E R

2 6 7 ° 4 7 ’4 1 "  1 2 5 ,2 5  S L -2  - R e m a n e s c e n te

(M atr 1 9 .2 9 0 )

7 5 0 .9 7 4 ,2 2 7 .5 1 4 .2 9 7 ,9 8

D -3 D -4 3 5 7 °0 9 '4 0 '' 1 4 .5 4
R U A  O S V A L D O  

B R A N C A L E O N E
7 5 0 .9 7 3 ,5 0 7 .5 1 4 .3 1 2 ,5 0

D -4 D - l 8 7 °5 1 '4 4 " 1 1 5 ,2 7 M A TR . 2 7 .3 2 4 7 5 1 .0 8 8 ,6 9 7 .5 1 4 .3 1 6 ,8 0

Art. 2 o - A área objeto da transferência de afetação, referida 
no inaso I do artigo I o, será destinada ao prolongamento da rua Antomo 
Baroni e a área objeto da transferência de afetação, referida no inciso lí do 
artigo I o, sera destinada ao prolongamento da rua Osvaido Brancaieone

A rt. 3 °  - As despesas decorrentes da presente iei correrão por 
conta das dotações próprias do orçamento vigente.

A rt. 4 o - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação,

Diretor do Deoartamento de Gestão de 
Documentos


